
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D´OESTE
PROCURADORIA  

1

PARECER JURÍDICO

INTERESSADO: Colenda Comissão 
Permanente de Justiça e Redação - CPJR
ASSUNTO: Projeto de Lei nº 182/2022 

Senhor Procurador Chefe da Câmara:

1- Relatório.

O Presidente da Câmara, atendendo solicitação da relatoria da Comissão 

Permanente de Justiça e Redação, encaminhou para análise o Projeto de Lei em 

epígrafe que possui o seguinte comando principal:

Art. 1º - Fica instituído no município, a obrigação dos estabelecimentos de 

serviços de saúde, público ou privado, a oferecer atendimento diferenciado, 

ao que se refere a horários de exames que necessitem ser feitos em jejum 

total ou parcial, com prioridade no atendimento aos portadores de diabetes.

2- Das atribuições da Comissão de Justiça e Redação e do controle de 
constitucionalidade.

Não é demais relembrar que a atividade da CPJR é de verificar:

a) a constitucionalidade: compatibilidade com regras e princípios da 

Constituição Federa e Estadual;

b) a legalidade: compatibilidade com as regras legais;

c) a juridicidade: compatibilidade com o Direito como um todo (ordenamento 

jurídico);

d) compatibilidade com regras regimentais;

e) compatibilidade com regras da boa técnica legislativa redacional.
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O controle de constitucionalidade das leis tem sua razão de existir no 

princípio da supremacia da Constituição Federal, que JOSÉ AFONSO DA SILVA1 

assim explica: O princípio da supremacia requer que todas as situações jurídicas se 

conformem com os princípios e preceitos da Constituição. Desta feita, essa 

fiscalização a respeito da constitucionalidade pode ser definida como o conjunto de 

órgãos e princípios que servem para assegurar a supremacia formal da constituição. 

Com isto, conclui-se que devem ser consideradas inconstitucionais as 

“situações jurídicas” existentes, quer em projetos de normas, quer em normas 

prontas e acabadas, que conflitem com os princípios e regras da Constituição 

Federal.

Como o texto constitucional sempre prevê regras de conteúdo (materiais) 

e procedimentos (formais), eventuais inconstitucionalidades podem ser, em 

conseqüência, também materiais ou formais.

São inconstitucionalidades materiais, no ensinamento do professor de 

Direito Constitucional JOSÉ JOAQUIM GOMES CANOTILHO2, da Faculdade de 

Direito de Coimbra, aquelas que contenham vícios de conteúdo do ato normativo, 

sendo que viciadas são as disposições ou normas singularmente consideradas. 

Ou seja, isto ocorre quando a inconstitucionalidade decorrer de uma 

contradição entre o conteúdo da lei e o da Lei Fundamental, na lição de REGINA 

MARIA MACEDO NERY FERRARI3.

Já, as inconstitucionalidades formais são aquelas que decorrem da não 

observância do processo determinado para a elaboração normativa, o que, no dizer 

do citado mestre português4, atinge o ato normativo enquanto tal, independente de 

seu conteúdo, e tendo em conta o processo seguido para sua exteriorização (grifei).

1 SILVA, José Afonso da. Curso de Direito Constitucional Positivo, São Paulo: Malheiros, 2004. p. 46.
2 CANOTILHO, José Joaquim Gomes. Direito Constitucional, Coimbra: Almedina, 2ª ed., 1980, p. 448
3 FERRARI, Regina Maria Macedo Nery. Controle da Constitucionalidade das Leis Municipais, São Paulo: RT, 2003, p. 25
4 Loc. cit.
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3- Do projeto de lei objeto de estudo.

Feitas essas breves considerações, passa-se à análise dos dispositivos 

do projeto de lei encaminhado para parecer.

A despeito de os Municípios não possuírem competência para legislar 

sobre proteção e defesa da saúde, esses entes federativos, nos termos do artigo 23, 

inciso I, da Lei Fundamental, detém competência administrativa comum, ao lado da 

União, dos Estados e do Distrito Federal, para zelar pela guarda das leis. Demais 

disso, a Constituição da República, em seu artigo 30, incisos I e II, conferiu aos 

Municípios tanto competência para legislar sobre assuntos de interesse local como 

para suplementar a legislação federal e a estadual, no que couber - desde que não 

as contrariem, naturalmente.

Na espécie, a lei municipal debatida ampliou a proteção preconizada pela 

Carta Política federal, não havendo qualquer dispositivo contido naquela norma que 

se entrechoque com esta. Assim, ao estabelecer atendimento prioritário a pessoas 

acometidas por diabetes, a proposta pretende promover adequado e célere 

tratamento médico aos munícipes diabéticos, restando atendido, desse modo, o 

interesse local.

Por essa senda se orientou a jurisprudência do Tribunal de Justiça de São 

Paulo em caso similar:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Artigo 2° da Lei municipal 
n° 4.610/2019, do Município de Guarujá e de iniciativa parlamentar, que 
“estabelece o prazo de 72 horas para o agendamento de consultas ou 
exames de pessoas acometidas por neoplasia, como decorrência da criação 
do Programa 'Fila Zero', que objetiva dar atendimento prioritário nas 
unidades de saúde para pessoas acometidas por doença neoplasia”. 
Alegado vício de competência em virtude de a legislação local ter 
transbordado do disposto pela norma federal correlata. Possibilidade de o 
Poder Legislativo local suplementar a legislação federal e a estadual, no que 
couber, desde que não as contrarie (artigo 30, incisos I e II, da Constituição 
da República).
Configurado vício de iniciativa, porém, no que se refere à observância do 
prazo de 72 (setenta e duas) horas para atendimento de pessoas 
diagnosticadas com neoplasia pelos estabelecimentos públicos de saúde. 
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Disciplina de assuntos concernentes à atividade administrativa do Município. 
Matéria privativa do Prefeito Municipal, nos termos do artigo 47, incisos II e 
XIV, da Constituição estadual. Ofensa ao princípio da separação dos 
poderes (artigo 5°, da Carta paulista) e à cláusula de reserva da 
Administração.
(...)
Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem redução de texto, para que 
se consigne que os estabelecimentos públicos de saúde não estão 
abrangidos pela determinação de prazo máximo de 72 (setenta e duas) 
horas para atendimento de pessoas diagnosticadas com neoplasia. (ADI nº 
2126573-88.2019.8.26.0000. Julgado em 29/01/2020).

Portanto, consoante o julgamento acima, o projeto de lei se mostra 

compatível com a Constituição Estadual e com a Constituição da República, pois não 

criou nenhum prazo específico para o atendimento dos diabéticos, apenas 

assegurou sua prioridade.
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste. Para 
verificar as assinaturas, clique no link: 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=NZJ77TK4R2B55N4B, ou vá até o site 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: NZJ7-7TK4-R2B5-5N4B
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